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Gabinete do Deputado Dr. DANILO ALENCAR 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

REQUERIMENTO Nº_______/2025 

REQUER, em REGIME DE URGÊNCIA, o envio de 

expediente Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Tocantins, WANDERLEI BARBOSA 

CASTRO, e ao Comandante-Geral da Polícia Militar 

do Tocantins, solicitando a adoção de providências 

imediatas para a implantação de policiamento militar 

fixo nos municípios de Chapada de Areia, Pugmil, 

Monte Santo do Tocantins e Abreulândia/TO. 

O Deputado que subscreve, nos termos regimentais, com anuência do plenário, 

REQUER, em REGIME DE URGÊNCIA, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado do Tocantins, WANDERLEI BARBOSA CASTRO, e ao Comandante-

Geral da Polícia Militar do Tocantins, solicitando a adoção de providências imediatas para a 

implantação de policiamento militar fixo nos municípios de Chapada de Areia, Pugmil, Monte 

Santo do Tocantins e Abreulândia/TO. 

JUSTIFICATIVA 

Os municípios de Chapada de Areia, Pugmil, Monte Santo do Tocantins e 

Abreulândia enfrentam crescente demanda por segurança pública, especialmente em razão da 

ausência de efetivo policial fixo. Atualmente, o atendimento ocorre de forma esporádica, por 

meio de equipes deslocadas de cidades vizinhas, o que resulta em demora nas respostas e 

fragilidade na proteção preventiva e repressiva. 

A inexistência de policiamento militar permanente deixa a população vulnerável a 

furtos, roubos, violência doméstica, crimes patrimoniais e outras ocorrências que exigem 

presença contínua das forças de segurança. A implantação de um contingente fixo nesses 

municípios é medida fundamental para garantir a ordem pública, a sensação de segurança e o 

atendimento ágil às demandas da comunidade. 

Diante da relevância social da medida e da necessidade urgente de fortalecimento da 

segurança pública nestas localidades, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste requerimento. 

Sala das Sessões, aos            dias do mês de dezembro de 2025. 

 

DR. DANILO ALENCAR 

Deputado Estadual 
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